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LEI Nº 13.478, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 685/02, do Executivo)

Dispõe sobre a organização do Sistema
de Limpeza Urbana do Município de
São Paulo; cria e estrutura seu órgão
regulador; autoriza o Poder Público a
delegar a execução dos serviços
públicos mediante concessão ou per-
missão; institui a Taxa de Resíduos
Sólidos Domiciliares - TRSD, a Taxa de
Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde -
TRSS e a Taxa de Fiscalização dos
Serviços de Limpeza Urbana - FIS-
LURB; cria o Fundo Municipal  de
Limpeza Urbana - FMLU, e dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

LIVRO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º- Esta lei disciplina as atividades de limpeza urbana do
Município de São Paulo.
Art. 2º - O Poder Público Municipal tem o dever de:
I - garantir a toda a população o acesso aos serviços de lim-
peza urbana, em condições adequadas;
II - estimular a expansão e melhoria da infra-estrutura e dos
serviços de limpeza urbana em benefício da população;
III - garantir, qualquer que seja o regime jurídico de prestação
dos serviços de limpeza urbana, a não-discriminação entre os
usuários;
IV - promover a economicidade e a diversidade dos serviços,
bem como incrementar a sua oferta e qualidade;
V - criar condições para que os serviços integrantes do Sis-
tema de Limpeza Urbana propiciem o desenvolvimento social
do Município, reduzam as desigualdades sociais e aprimorem
as condições de vida de seus habitantes;
VI - promover a integração urbana, em conformidade com as
políticas estabelecidas no Plano Diretor do Município;
VII - racionalizar a gestão dos serviços, por meio da utilização
de mecanismos de regionalização e coordenação da estrutura
administrativa;
VIII - garantir a participação e o controle da sociedade sobre a
gestão da limpeza urbana no Município.
Art. 3º - São princípios fundamentais da organização do Sis-
tema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo:
I - a universalidade, a regularidade e a continuidade no acesso
aos serviços de limpeza urbana;
II - a sustentabilidade ambiental, social e econômica dos ser-
viços de limpeza urbana;
III - a transparência, a participação e o controle social;
IV - o princípio do poluidor pagador;
V - a responsabilidade pós-consumo;
VI - a auto-suficiência do Município e a cooperação deste com
outros municípios e entes federativos.
Art. 4º - São objetivos e diretrizes da organização do Sistema
de Limpeza Urbana do Município de São Paulo:
I - os estabelecidos na Política Municipal de Resíduos Sólidos;
II - os estabelecidos no Plano Diretor do Município relativos
aos resíduos sólidos;
III - o incentivo à coleta seletiva;
IV - a responsabilização pós-consumo do produtor, pelos pro-
dutos e serviços ofertados;
V - a individualização dos resíduos produzidos e a responsabi-
lização de seus geradores;
VI - a responsabilização objetiva dos agentes econômicos e so-
ciais por danos causados ao meio ambiente e à saúde pública;
VII - o direito do consumidor à informação a respeito do po-
tencial degradador dos produtos e serviços sobre o meio am-
biente e a saúde pública;
VIII - a promoção de padrões ambientalmente sustentáveis de

Art. 9º - Os serviços que integram o Sistema de Limpeza Ur-
bana do Município de São Paulo compreendem as seguintes
atividades:
I - a coleta, transporte, tratamento e destinação final de resí-
duos sólidos de qualquer natureza;
II - a varrição e asseio de vias, túneis, abrigos, monumentos,
sanitários, viadutos, elevados, escadarias, passagens, vielas,
praças, mercados e demais logradouros públicos;
III - a raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais
carregados pelas águas pluviais para as ruas e logradouros pú-
blicos pavimentados;
IV - a desobstrução de bueiros, bocas-de-lobo, poços de visita,
galerias pluviais e correlatos;
V - a implantação e operação de transbordo e transferência,
bem como de unidades de processamento, tratamento e desti-
nação final, necessárias à execução dos serviços previstos no
inciso I;
VI - a limpeza de ruas e logradouros públicos onde se realizem
feiras públicas e outros eventos de acesso aberto ao público;
VII - os serviços de conservação de áreas verdes de domínio
público;
VIII - a capinação, a raspagem, o sacheamento e a roçada, bem
como o acondicionamento e coleta dos resíduos provenientes
dessas atividades, visando à salubridade ambiental e a pro-
moção da estética urbana do Município;
IX - a implantação e operação de sistemas de triagem e sepa-
ração dos resíduos sólidos;
X - a limpeza de áreas e tanques de contenção de enchentes.
§ 1º - As atividades acima relacionadas serão consideradas ser-
viço de limpeza urbana ainda que realizadas de forma segmen-
tada, desde que executadas com regularidade e em caráter one-
roso.
§ 2º - Não integram o Sistema de Limpeza Urbana as ativi-
dades executadas, direta ou indiretamente, pelos munícipes,
mediante a celebração dos Termos de Cooperação, na forma
prevista na Lei Municipal nº 12.115, de 28 de junho de 1996.
Art. 10 - Considera-se operador do Sistema de Limpeza Ur-
bana toda pessoa jurídica que explore economicamente os ser-
viços de limpeza urbana ou quaisquer das atividades que lhe
são inerentes.
§ 1º - Não serão considerados operadores aqueles que se dedi-
carem às atividades referidas no “caput” deste artigo, de ma-
neira isolada, esporádica, gratuita ou não sistemática.
§ 2º - Os operadores do Sistema de Limpeza Urbana se di-
videm em:
I - concessionários: os operadores que contratarem com a Ad-
ministração Pública a prestação, por sua conta e risco, dos ser-
viços divisíveis de limpeza urbana em regime público, me-
diante concessão, nos termos desta lei;
II - permissionários: os operadores que, mediante permissão,
prestarem os serviços divisíveis de limpeza urbana em regime
público, nos termos desta lei;
III - autorizatários: os operadores que, mediante autorização,
prestarem os serviços de limpeza urbana em regime privado,
nos termos desta lei;
IV - credenciados: os operadores que contratarem com a Ad-
ministração Pública a prestação dos serviços indivisíveis de
limpeza urbana em regime de empreitada regida pela Lei Fe-
deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e obtiverem o creden-
ciamento perante o órgão regulador.
Art. 11 - O órgão regulador dos serviços de limpeza urbana no
Município de São Paulo é a Autoridade Municipal de Limpeza
Urbana, instituída nos termos desta lei e que exercerá suas
competências sobre todo o Sistema de Limpeza Urbana do
Município.

LIVRO III
DOS REGIMES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LIMPEZA URBANA
TÍTULO I
DAS REGRAS COMUNS

Art. 12 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AM-
LURB estabelecerá as modalidades de serviços de limpeza ur-
bana, condicionando e limitando o exercício de direitos e de-
veres dos operadores e usuários, bem como controlando-os e
fiscalizando-os, observado o seguinte:
I - a regulação dos serviços prestados em regime público será
mais intensa do que a dos serviços prestados em regime pri-
vado;
II - a regulação será proporcional à sua relevância para a cole-
tividade, especialmente no que concerne aos riscos ambientais
e de saúde pública envolvidos na atividade, independente-
mente do regime jurídico a que estiver submetida.
Art. 13 - Os operadores do Sistema Municipal de Limpeza Ur-
bana sujeitam-se, entre outras, às seguintes obrigações:
I - submeter-se à fiscalização da Autoridade Municipal de
Limpeza Urbana - AMLURB, prestando as informações que
lhes forem requisitadas e permitindo inspeções em suas insta-
lações e operações;
II - apresentar relatórios periódicos de suas atividades, de sua
situação financeira e dos indicadores de qualidade e eficiência
dos serviços, na forma que dispuser a regulamentação;
III - fornecer à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana -
AMLURB, quando requisitada, toda documentação relativa à
pessoa jurídica, especialmente as de natureza societária ou
contratual, inclusive as suas alterações;
IV - zelar pelo respeito aos princípios reitores do Sistema Mu-
nicipal de Limpeza Urbana definidos nesta lei;
V - cumprir fielmente os termos constantes dos instrumentos
de concessão, permissão, autorização ou credenciamento;
VI - informar a localização de sua sede e de suas instalações e
os nomes dos seus dirigentes, assim como quaisquer alterações
nesses dados ou em seu quadro societário;
VII - informar as autoridades sanitárias, ambientais ou poli-
ciais a suspeita de crimes ou infrações praticadas no âmbito do
Sistema Municipal de Limpeza Urbana;
VIII - pagar a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Limpeza
Urbana - FISLURB, nos termos desta lei; e
IX - atender às normas técnicas e às leis municipais, estaduais
e federais relativas à construção civil, ao meio ambiente, à

saúde pública e ao respeito e utilização de bens públicos.
Art. 14 - Independerão de concessão, permissão, autorização
ou credenciamento, as atividades de limpeza urbana restritas
aos limites de uma mesma edificação ou propriedade imóvel e
áreas lindeiras, passeios públicos e calçadas, conforme dis-
puser a regulamentação.
TÍTULO II
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO

Art. 15 - No âmbito do Sistema Municipal de Limpeza Ur-
bana, são serviços prestados em regime público aquelas ativi-
dades que, divisíveis ou indivisíveis, em função de sua essen-
cialidade e relevância para o cidadão, para o meio ambiente e
para a saúde pública, o Poder Público Municipal obriga-se a
assegurar a toda a sociedade, no território do Município, de
modo contínuo e com observância das metas e deveres de qua-
lidade, generalidade, proteção ambiental e abrangência, respei-
tadas as definições desta lei.
Art. 16 - Os serviços de limpeza urbana prestados em regime
público sujeitam-se aos deveres de universalização e de conti-
nuidade, cujas metas serão definidas na forma estabelecida
nesta lei.
§ 1º - Os deveres de universalização são aqueles que objetivam
permitir o acesso e fruição dos serviços de limpeza urbana a
qualquer pessoa, independentemente da localização de seu do-
micílio ou da sua condição pessoal, social ou econômica.
§ 2º - Os deveres de continuidade são aqueles que visam per-
mitir ao usuário dos serviços sua fruição de forma ininterrupta,
sem paralisações injustificadas e em condições adequadas de
uso, qualidade, segurança e regularidade.
Art. 17 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AM-
LURB proporá para a aprovação do Poder Executivo planos de
metas de universalização e qualidade, que deverão estabelecer:
I - prazos e condições para a melhoria dos serviços prestados
em regime público;
II - critérios e indicadores mínimos de qualidade, freqüência,
abrangência geográfica;
III - a ampliação dos pontos de acesso ao serviço para toda a
população, especialmente para os contingentes populacionais
das áreas de difícil acesso, remotas ou de urbanização precária;
IV - a adequação da freqüência de coleta aos critérios técnicos
e econômicos da limpeza urbana;
V - a diversificação e adequação dos métodos de coleta, trans-
porte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos à me-
lhor tecnologia disponível e adequada à preservação ambiental
e da saúde pública;
VI - a otimização e racionalização dos procedimentos;
VII - a redução da quantidade de resíduos gerados e seu rea-
proveitamento econômico; e
VIII - a prevenção de alagamentos e de obstruções do sistema
de drenagem de águas pluviais.
Art. 18 - Os operadores dos serviços de limpeza urbana su-
jeitos ao regime público são obrigados a assegurar sua conti-
nuidade, nos termos do estabelecido nesta lei.
Parágrafo único - Não configurará descontinuidade a sus-
pensão ou o atraso, isolado ou circunstancial, do serviço, di-
tados por razões de força maior ou por eventos cuja ocorrência
não seja de responsabilidade direta ou indireta do operador,
nos termos da regulamentação expedida pela Autoridade Mu-
nicipal de Limpeza Urbana - AMLURB.
Art. 19 - Para assegurar a continuidade dos serviços prestados
em regime público, em caso de situação emergencial e excep-
cional comprometedora do funcionamento dos serviços, da se-
gurança das pessoas, obras, equipamentos e outros bens, a Au-
toridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB poderá:
I - contratar a prestação dos serviços em regime de empreitada
ou locação de serviços, nos termos da legislação aplicável;
II - expedir autorização para a prestação dos serviços, em ca-
ráter precário, nos termos da legislação aplicável;
III - cometer aos operadores em regime público a prestação
dos serviços, na forma do artigo 20.
Art. 20 - Os operadores em regime público são obrigados a
prestar, sempre que determinado pela Autoridade Municipal
de Limpeza Urbana - AMLURB, serviços de interesse geral ou
social relacionados com sua atividade, recebendo por isso re-
muneração que deverá ser suficiente, no mínimo, para cobrir
os custos da prestação dos serviços, conforme critérios defi-
nidos pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AM-
LURB.
Art. 21 - Segundo sua natureza, os serviços de limpeza urbana
prestados em regime público classificam-se em:
I - serviços divisíveis;
II - serviços indivisíveis essenciais; e
III - serviços indivisíveis complementares.
Art. 22 - Integram os serviços divisíveis as atividades de co-
leta, transporte, tratamento e destinação final de:
I - resíduos sólidos e materiais de varredura residenciais;
II - resíduos sólidos domiciliares não-residenciais, assim en-
tendidos aqueles originários de estabelecimentos públicos, ins-
titucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais,
entre outros, com características de Classe 2, conforme NBR
10004 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas,
até 200 (duzentos) litros por dia;
III - resíduos inertes, caracterizados como Classe 3 pela norma
técnica referida no inciso anterior, entre os quais entulhos,
terra e sobras de materiais de construção que não excedam a
50 (cinqüenta) quilogramas diários, devidamente acondicio-
nados;
IV - resíduos sólidos dos serviços de saúde, conforme defi-
nidos nesta lei;
V - restos de móveis, de colchões, de utensílios, de mudanças
e outros similares, em pedaços, até 200 (duzentos) litros;
VI - resíduos sólidos originados de feiras livres e mercados,
desde que corretamente acondicionados;
VII - outros que vierem a ser definidos por regulamento pela
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB.
§ 1º - Os serviços divisíveis poderão ser executados pela Pre-
feitura, direta ou indiretamente, na forma da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, ou delegados aos particulares,
em regime de concessão ou permissão.
§ 2º - Quando objeto de concessão, os serviços essenciais divi-
síveis serão prestados em conformidade com o disposto no Ca-
pítulo I do presente Título.
§ 3º - Quando objeto de permissão, os serviços essenciais divi-
síveis serão prestados em conformidade com o disposto no Ca-
pítulo II do presente Título.
Art. 23 - São serviços de limpeza urbana indivisíveis essen-
ciais, entre outros:
I - a conservação e limpeza pública dos bens de uso comum do
Município;
II - a varrição e asseio de vias, viadutos, elevados, praças, tú-
neis, escadarias, passagens, vielas, abrigos, monumentos, sani-
tários e demais logradouros públicos;
III - a raspagem e a remoção da terra, areia, e quaisquer mate-
riais carregados pelas águas pluviais para as ruas e logradouros
públicos pavimentados;

produção e consumo;
IX - a compatibilidade e simultaneidade entre a expansão ur-
bana e a prestação dos serviços de limpeza urbana;
X - a articulação e a integração das ações do Poder Público,
dos agentes econômicos e dos segmentos organizados da so-
ciedade civil;
XI - a cooperação com os órgãos do Poder Público Estadual e
Federal.
Art. 5º - Como usuário dos serviços de limpeza urbana, o mu-
nícipe tem direito:
I - a uma cidade limpa;
II - à fruição permanente dos serviços de limpeza urbana pres-
tados em regime público, com padrões de qualidade, continui-
dade e regularidade adequados à sua natureza;
III - ao acesso aos serviços de limpeza urbana prestados em re-
gime privado;
IV - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e
prestação dos serviços de limpeza urbana, respeitada a disci-
plina geral de prestação dos serviços;
V - de resposta, em prazo razoável, às suas reclamações diri-
gidas aos operadores do Sistema de Limpeza Urbana ou ao
órgão regulador;
VI - de representar contra um operador ao órgão regulador e
aos organismos oficiais de proteção ao consumidor;
VII - à informação adequada sobre as condições de prestação
dos serviços e sobre seu custeio;
VIII - de acesso às políticas públicas de minimização dos resí-
duos, de coleta seletiva e de reaproveitamento econômico dos
resíduos sólidos.
Art. 6º - Como usuário dos serviços de limpeza urbana, o mu-
nícipe tem o dever de:
I - acondicionar corretamente os resíduos sólidos para a coleta,
na forma desta lei e da regulamentação;
II - respeitar as condições e horários de prestação do serviço
estabelecidos na regulamentação;
III - responsabilizar-se pela coleta, transporte, tratamento e
destinação final de resíduos sólidos que ultrapassem a massa
ou volume dos serviços essenciais divisíveis, tais como entu-
lhos e grandes objetos, na forma desta lei e da regulamentação;
IV - responsabilizar-se pela coleta, transporte, tratamento e
destinação final de animais mortos de sua propriedade, na
forma desta lei e da regulamentação;
V - obedecer às regras relativas à destinação final dos resíduos
sólidos, na forma desta lei e da regulamentação;
VI - zelar pela preservação dos bens públicos relativos aos ser-
viços de limpeza urbana e aqueles voltados para o público em
geral;
VII - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos
ilícitos cometidos por operadores dos serviços de limpeza ur-
bana;
VIII - contribuir ativamente para a minimização dos resíduos,
por meio da racionalização dos resíduos gerados, bem como à
sua reutilização, reciclagem ou recuperação;
IX - efetuar o pagamento das taxas previstas nesta lei.

LIVRO II
DO SISTEMA DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO

Art. 7º - O Sistema de Limpeza Urbana do Município de São
Paulo é o conjunto integrado pelo Poder Público, pelos usuá-
rios, pelos operadores, pelo órgão regulador, pelos bens e pro-
cessos que, de forma articulada e interrelacionada, concorrem
para a oferta à coletividade dos serviços de limpeza urbana no
Município de São Paulo.
Art. 8º - No âmbito do Sistema de Limpeza Urbana, são consi-
derados usuários:
I - o munícipe-usuário, entendido como a pessoa física ou jurí-
dica que gerar resíduos ou auferir proveito decorrente da pres-
tação dos serviços de limpeza urbana;
II - a pessoa jurídica responsável pela coleta, remoção e
triagem de resíduos, em relação aos operadores de tratamento
e destinação final;
III - a Prefeitura Municipal de São Paulo, representando a co-
letividade ou parte dela.
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